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Boa Esperança/ES, 03 de novembro de 2022.

OFÍCIO CMBE N° 396/2022

Referência: Comunica rejeição de Projeto de Lei n° 03 1/2022

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Considerando o disposto no Art. 83 do Regimento Interno Cameral que diz: “O projeto de lei

que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as Comissões Permanentes a que

foi distribuído, será tido como rejeitado.”

Comunicamos a Vossa Excelência que o Projeto de Lei n°031/2022 “Autoriza o Município de

Boa Esperança realizar acordo com Servidor Público Municipal, conforme os autos da ação

judicial n° 0000382-98.2022.8.08.0009”, foi rejeitado, tendo em vista que as Comissões

Permanentes de Finanças e Orçamento; Legislação, Justiça e Redação Final, emitiram

pareceres contrários ao referido Projeto de Lei.

Atenciosamente,

NATO BARROS

Presidente
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